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Macaé, 26 de agosto de 2022

Ofício Digital Nº: 11740/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 1306/2022.


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 24/08/2022, a Indicação
Nº1306/2022, cuja autoria coube ao Vereador Nilton César Pereira Moreira, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a instalação de lombadas (quebra-
molas), nas Ruas, Francisco Luiz dos Santos, em frente ao Nº17 e Nº 95, Rua Neuber de Castro Brito,
em frente ao Nº 37, e Rua Marina da Carolina, em frente ao Nº 30, bairro Bela Vista.

Justificativa: Tal medida, visa à instalação de lombadas (quebra-molas), nas referidas vias do bairro
Bela Vista, tendo em vista que a falta dessa benfeitoria, traz riscos de acidentes naquele trajeto. As
lombadas implantadas no município, visam trazer maior segurança e respeito à população.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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